
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 ageêba 

Nossa Cidade. Nosso Orgulho 

DECRETO N° 116/2001 

Altera o art. 1°, do Decreto n° 080, de 23 de maio de 2001. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o art. 10, do Decreto n° 080, de 23 de maio 
de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor 
MIGUEL SIMPLIC1ANO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
n° 2.196.855/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Geral, 
lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Processo no 
1.601/2001, conforme estabelece o inciso III, alínea "d", do Artigo 192, da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama) em 
consonância com o inciso III, alínea "b", do artigo 40 da Constituição Federal, com 
proventos de inatividade equivalente à proporcionaF ade de 48,57% (quarenta e oito 
vírgula cinquenta e sete por cento) de seus encimentos, acrescido de 16% 
(dezesseis por cento) de Adicional de Tempo 	Serviço, capitulado no artigo 82 e 
Horas Extras — Média de 20,72 (vinte vírgula s enta e dois), capitulado no parágrafo 
2°, artigo 1°, da Lei Complementar 039/96, pé ando um total de R$ 133,02 (cento e 
trinta e três reais, dois centavos 

Ai  1/4. .Este- Decreto_ ntra em vigor na data de sua 
44,  

----__O \ 
--4  

,11.»...-NF:47, 
 

V. 	
. 	1 f  

,. .. • MUNICIPArT-ffii§15-  

,-.,•\ - 	
_ 
\ 0út -, • 

.."6",de:2Q0t..".; I 
; 

.. 	

••, 

._ ,,,, v)A  

1...,  — 	
—........... ar...........• 	

ii 

À NTONIO r 'J 

EDOVOTO 
o 

ANDO 
lo • unici al 

NAVACA 



AfiUTVER,3519 
• 

• 

- 

t 4x. o Gic.-2A 

, 

• • • 	 7.11 	• 	 • 	 O 
•, 	, 	cb czu on 

• ts 

,t 	 t, 

- • " 

, 
• 

• 

.-• 

PUBLICADO1\1'A. TIRISUNArpCr-

POVOADE-,-P...jd-ri:7_,...J.1(-2-120 VI i 

DE N°'"g(jb" .%) 
 

U UA ArÁA, 	
o 0.4..',. 

LA.A7,  

- •DIVIS -ÃO:-OE'ComuNiçA 

• : 

• . 	t 

• ; 	s .  r.'4- 	• 

C-: 


	00000001
	00000002

